
Câmara Municipal de Moji 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PRESIOENTE 

RESOLUÇÃO N9 42, DE 29 DE ABRIL DE 1.982. 
Fixa a remuneração dos Vereadores para vi 
ger na 9a. Leqi s 1 atura ( 1. 983/l. 987). 

Guaçu 

A C7l.MARA MUNICIPAL DE MOJI GUAÇU APROVA e eu, Vereador 

ROBERTO SIMONI, na qualidade dE seu Pre sidente e nos termos do aT'f;igo 1 3  

da Lei Orgâmaa dos Municdpios (De are to-Lei Complementar n9 9, d& 31 de D!: 

zerrbro dE 1.969) aorrbinado oom o disposto no artigo 17 - ALiNEA F - e ª!'. 

tigo 347, arrbos do Regimento Interno (Resolução n9 2, de W dE Dezerrbro de 

1968) promulgo a seguinte 

RESO L UÇÃ O 

ARTIGO 1 Q-) Fiaa fixada, a partir de 19 de Fevereiro -
dE 1.983 e até 31 de Janeiro d& 1. 987, a remuneração dos VereadOres da câ
mara Muniaipal oo Moji Guaçu, observadas as dispoisções aontidas na Lei 

Complementar n9 25, de 02.07.75, aom as nYJdiffoações da Lei Complementar -

n9 38, de 13.11. 79. 

ARTIGO 2Q-) A remuneração, oompreendEndJ o subs'tdio (par

te fixa, variável e sessões extraordinárias), a ajuda dE <JW1to, a ajuda de 

austo complementar e a ajuda dE custo no recesso, corresponderá a 20% (vi?!_ 
te por aento) do que, a igual t-Ítulo for pago aos Deputados Estaduais. 

PARÃGRO ONICO) A remuneração a que se refere o aT'f;igo' 

terá seus valores definidOs por Ato da Mesa opoT'f;unamente. 
ARTIGO 3Q-) A remuneração será a:tribu{da mensalmente , 

salvo a ajuda dE austo no recesso, aujo pagamento far-se-á de uma só vez 

e pelo valor anual. 

ARTIGO 4Q-) A varte variável do subs{dio será devida -

pelo aompareaimento do Vereador às Sessões Ordinárias e à paT'f;iaipação nas 

votações. 

PARÃGRAFO ON!CO) O valor ciB aada sessão ordinária será 

obtido dividindo-se o total da varte variável peZo número das que forem pro 

gramadas durante o mes. 

ARTIGO 5Q-) As ses soes e:rtraordinárias serao remunera

das até no máxiro quatro (04) por mês. 

- segue - fls. 2 -
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PARÃGRAFO UNICO) O valor dE cada sessão extraordinária 

será Obtido dividindo-se por quatro a soma das oito d.evidas ao Deputado E§_ 

taduaZ e aplicando-se o percentual previsto no aT'tigo 29. 

ARTIGO 6Q-) A atualização em dEcon'3neia dos roajustes 

oos Deputados Estaduais, fa:r-se-á por Ato da Mesa. 

ARTIGO 7Q-) As despe8:as decoT'r>entes desta Resolução 

ao"J'reruo poT' conta d.e :reaursos orçamentários próprioe. 

ARTIGO BQ-) A p:resente Resolução entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas. as di.sposições em co ntrário. 

P RESIDENCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOJI GUAÇU, EM 29 DE ABRIL DE 1982 

Registrada, afi=da e enaaminhada à publicação na data supra. 


